
Lei municipal nº 507
De 08 de Abril de 1999

“Cria cargo comissionado e altera a Lei 223/92”. 

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito, 
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º - Fica criado o cargo de tesoureiro no quadro de funcionários da 
Prefeitura municipal de Coronel Xavier Chaves.
§ Único – O cargo criado será ocupado exclusivamente por servidor integrante de cargo de 
provimento efetivo que receberá pelo seu exercício a remuneração mensal de R$ 600,00 
(seiscentos reais) reajustados no mesmo índice e época dos demais servidores municipais.
                            § 2º - As atribuições deste cargo serão determinadas através de Decreto do
Executivo Municipal.
                            Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 
dotações consignadas no orçamento vigente
                            Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 08 de abril de 1999.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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